
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 035/2023  

PROCESSO N° 270/2023 

 
Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de 

licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à despesa 

abaixo especificada. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de 

Capacitação PRESENCIAL, para a equipe que integram o Conselho Tutelar deste 

município de Planalto-Pr. Conforme abaixo segue: 

ITEM OBJETO QTD. UN. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Capacitação para 10 membros do 
Conselho tutelar, sendo 05 titulares e 
os 05 suplentes, orientação aos 
conselheiros quanto aos atendimentos 
as famílias, às crianças e aos 
adolescentes, de acordo com as 
atribuições previstas no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) e 
demais legislações pertinentes; Ética 
profissional, política e social dos 
Conselheiros Tutelares. 

Teoria e prática no sistema, (SIPIA), 
registro de denúncias, casos e 
encaminhamentos, gerar relatórios, 
produzir documentos no sistema. 

Sobre o SGD, Sistema de Garantia de 
Direitos: promoção de Direitos e 
Defesa de Direitos e Controle Social, 
desafios da atuação interinstitucional, 
importância da rede de proteção.  

01 UN R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

 VALOR TOTAL:  R$ 4.000,00 

 

EMPRESA: ABA E SCHERBAK LTDA. 

 

CNPJ N° 05.215.043/0001-08. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 

contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 

Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 



 
02401 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00880 

 
 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dar-se até 30 (trinta) dias subsequente a 

prestação do serviço, e mediante apresentação da respectiva nota fiscal. 

 

PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO:  12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato. 

 

VALOR TOTAL: R$ 4.000,00(Quatro mil reais). 
 

PIanalto-PR 27 de Novembro de 2023. 

 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 


